[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 935/17-SG. 
Esteio, 26 de julho de 2017.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.



Senhor Prefeito,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 25 de julho, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente, para limpeza na esquina das Ruas Comandante Kramer com Maurício Cardoso.

Segundo o Vereador, devido grande movimentação de lotações, trem, carros e pedestres há também diversos comerciantes oferecendo a venda de alimentos neste local, o que causa um problema grave de higiene, sabemos que o local não é adequado para alimentação, contudo, podemos oferecer uma limpeza mais concisa, ajudando a controlar o problema.

		Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
Presidente.
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